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DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 17 de outubro de 2022, às 10:00 horas, na sede da Diagnósticos da 
América S.A., localizada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville 
(“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 20, parágrafo quarto, do Estatuto Social da 
Companhia. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Walquiria Nakano Eloy 
Favero, Secretária. 4. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os Conselheiros da Companhia para, nos termos do Art. 21, 
III, do Estatuto Social da Companhia apreciar e deliberar sobre (i) a eleição da Sra. Nelcina Conceição de Oliveira 
Tropardi, abaixo qualificada, para ocupar o cargo de Diretora sem Designação Específica, (ii) a consolidação da 
atual composição da Diretoria da Companhia e (iii) a autorização para que a Diretoria da Companhia pratique 
todos os atos necessários à execução das deliberações tomadas nesta reunião. 5. DELIBERAÇÕES: Após análise 
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho de Administração 
deliberou, sem ressalvas: 5.1. Eleger, com mandato a partir da assinatura do termo de posse, até a Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, a Sra. 
Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, brasileira, divorciada, advogada, portadora da cédula de identidade RG 
nº 22.644.247-0, expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 158.075.798-79, com escritório profissional 
na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, para ocupar 
o cargo de Diretora sem Designação Específica, consistindo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas 
por lei, dirigir, gerenciar, coordenar e supervisionar a área jurídica da Companhia, desenvolver e implementar 
estratégias de todas as questões de natureza jurídica, inclusive no que diz respeito à contratação de advogados 
externos, assessorar a Companhia em quaisquer assuntos de natureza jurídica, inclusive a negociação de 
contratos e outros instrumentos jurídicos a serem firmados pela Companhia, manter relação com órgãos jurídicos 
das entidades governamentais que disciplinam as atividades conduzidas pela Companhia, bem como orientar a 
Companhia na propositura de ações judiciais e administrativas e na defesa em ações judiciais e administrativas 
propostas, além de dirigir, gerenciar, coordenar e supervisionar a área de compliance da Companhia. A Diretora, 
ora eleita, será investida em seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse, que passa a integrar 
o presente instrumento como seu Anexo I, e será lavrado em livro próprio da Companhia. 5.2. Consolidar e ratificar 
a composição da Diretoria da Companhia, verificados os cargos obrigatórios previstos no Artigo 22 do Estatuto 
Social da Companhia, conforme segue: com relação aos Diretores com designação específica, (a) Diretor 
Presidente: Pedro de Godoy Bueno, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG 
nº 22.352.879-5, expedida pela SSP/RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 126.861.457-22, com endereço comercial 
na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, (b) Diretor 
Financeiro: Felipe da Silva Guimarães, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 
12.713.868-0, expedida pelo SESP/PR e inscrito no CPF/ME nº 089.675.457-03, com endereço comercial na 
Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06455-010 e (c) Diretor de 
Relações com Investidores: Glauco Desiderio, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade 
RG nº 26.688.418-0, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 255.326.828-95, com endereço 
comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, CEP 06.455-010; com relação aos Diretores sem designação 
específica, (d) Diretor sem Designação Específica: Rafael Lucchesi, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador 
da cédula de identidade RG nº 26.783.766-5, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/ME nº 282.429.088-93, 
com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 
06.455-010, consistindo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir as operações 
ambulatoriais e de diagnósticos da Companhia, incluindo o planejamento, a implementação e a execução de 
planos de ação e tático; e administrar, gerir e superintender os negócios sociais, tendo como responsabilidade, 
ainda, o relacionamento com gestores internos e a análise de resultados e métricas de desempenho, (e) Diretor 
sem Designação Específica: Linaldo Vilar Junior, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro químico, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.349.376, expedida pela SSP/PE e inscrito no CPF/ME sob o 
nº 649.956.664-00, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, CEP 06.455-010, consistindo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir e 
gerenciar a área de produção, com o objetivo de dar cumprimento às metas dentro de padrões de qualidade 
técnica, quantidade, custos e prazo estabelecidos, planejar, organizar e supervisionar as atividades de produção, 
bem como estabelecer controles de processos pré e pós analítico, visando a garantir melhor qualidade e maior 
produtividade em consonância com as necessidades dos negócios da Companhia, responsabilizando-se pela 
regularidade dos procedimentos, (f) Diretor sem Designação Específica: Leonardo Modesti Vedolin, brasileiro, 
casado, médico, portador da cédula de identidade RG nº 4036073999, expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF/
ME sob o nº 682.787.720-53, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, consistindo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, 
dirigir, gerenciar, coordenar e supervisionar a estratégia das operações realizadas nas Unidades de Procedimentos 
Diagnósticos por Imagem, buscando a sustentabilidade do negócio através da alocação eficaz de recursos 
financeiros, tecnológicos e humanos, a fim de obter a produtividade, lucratividade e rentabilidade em consonância 
com as necessidades dos negócios da Companhia, (g) Diretor sem Designação Específica: Marcelo Mearim Luiz, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 26.661.871, expedida pela SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME nº 153.712.258-46, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, consistindo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas 
por lei, dirigir, gerenciar e coordenar o mercado de apoio, o mercado público e o mercado de exames de genética 
da Companhia, com o objetivo de fortalecer o relacionamento e o vínculo desses segmentos com a produção, o 
corpo médico e com os pacientes, tendo como responsabilidade ainda analisar os indicadores de desempenho, 
propondo melhorias, visando atingir resultados esperados em consonância com as necessidades dos negócios 
da Companhia, (h) Diretor sem Designação Específica: Danilo Ricardo Bono Zimmermann, brasileiro, casado, 
engenheiro de computação, portador da cédula de identidade RG nº 21.408.397-4, expedida pela SSP/SP e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 139.631.198-02, com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na 
Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06455-010, consistindo dentre suas atribuições, além daquelas 
cometidas por lei, dirigir e gerenciar a área de tecnologia da informação, segurança da informação e proteção de 
dados da Companhia, responsabilizando-se pela definição da estratégia, desenvolvimento e implementação de 
sistemas e soluções em consonância com as necessidades dos negócios da Companhia, bem como, pelo plano 
de tecnologia da Companhia e definição da estratégia, desenvolvimento e implementação de soluções que 
assegurem a segurança e proteção dos dados da Companhia, (i) Diretor sem Designação Específica: Fabio Rose, 
brasileiro, casado, pedagogo, portador da cédula de identidade nº 29.356.757-8, expedida pela SSP/SP e inscrito 
no CPF/ME sob o nº 252.494.808-02, com endereço comercial na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06455-010, tendo dentre suas atribuições, além daquela cometidas por lei, 
dirigir a área de pessoas da Companhia, incluindo a administração de pessoal, treinamento, recrutamento e 
seleção, atuando na manutenção e desenvolvimento das políticas de recursos humanos, (j) Diretor sem 
Designação Específica: Emerson Leandro Gasparetto, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, médico, portador da cédula de identidade RG nº 5.399.895-0, expedida pela SSP/PR e inscrito no CPF/ME 
sob o nº 861.084.099-91, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, tendo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, dirigir as 
operações hospitalares e de oncologia da Companhia, incluindo o planejamento, a implementação e a execução 
de planos de ação e tático, tendo como responsabilidade, ainda, o relacionamento com gestores internos e a 
análise de resultados e métricas de desempenho, (k) Diretora sem Designação Específica: Andréa Rezende 
Dolabela, brasileira, casada, administradora, portadora da carteira de identidade RG nº M7266682, expedida pelo 
SSP/MG e inscrita no CPF/ME sob o nº 892.566.706-15, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, 
Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, tendo dentre suas atribuições, além 
daquelas cometidas por lei, dirigir a área de marketing da Companhia, incluindo o planejamento, a implementação 
e a execução de planos de ação e tático, o desenvolvimento de conceitos de marketing para marcas, tendo como 
responsabilidade, ainda, o relacionamento com gestores internos e a análise de resultados e métricas de 
desempenho, (l) Diretor sem Designação Específica: Rafael Sampaio da Motta, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador da cédula de identidade CNH nº 00760671881, expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 087.413.187-14, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, tendo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, 
dirigir a área comercial da Companhia, incluindo o desenvolvimento e implementação de estratégias comerciais 
de acordo com as metas e objetivos da Companhia, visando acelerar o seu crescimento, bem como, supervisionar 
as atividades e políticas do departamento comercial, avaliar resultados e acompanhar indicadores de desempenho 
e (m) Diretora sem Designação Específica: Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, brasileira, divorciada, 
advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 22.644.247-0, expedida pela SSP/SP e inscrita no CPF/ME 
sob o nº 158.075.798-79, com escritório profissional na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, CEP 06.455-010, consistindo dentre suas atribuições, além daquelas cometidas por lei, 
dirigir, gerenciar, coordenar e supervisionar a área jurídica da Companhia, desenvolver e implementar estratégias 
de todas as questões de natureza jurídica, inclusive no que diz respeito à contratação de advogados externos, 
assessorar a Companhia em quaisquer assuntos de natureza jurídica, inclusive a negociação de contratos e outros 
instrumentos jurídicos a serem firmados pela Companhia, manter relação com órgãos jurídicos das entidades 
governamentais que disciplinam as atividades conduzidas pela Companhia, bem como orientar a Companhia na 
propositura de ações judiciais e administrativas e na defesa em ações judiciais e administrativas propostas, além 
de dirigir, gerenciar, coordenar e supervisionar a área de compliance da Companhia. 5.3. Autorizar os Diretores 
da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações ora tomadas, incluindo, sem 
limitação, realizar os registros e atualizações cadastrais da Companhia nos órgãos públicos e privados 
competentes. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 7. ASSINATURAS: 
Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Walquiria Nakano Eloy Favero, Secretária. Conselheiros 
Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, Romeu Côrtes Domingues, Oscar de 
Paula Bernardes Neto, Alexandre de Barros, George Schahin e Carlos de Barros Jorge Neto. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Walquiria Nakano Eloy Favero - Secretária. JUCESP 
nº 683.002/22-3 em 07/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.
CNPJ/ME nº 60.884.855/0001-54 - NIRE 35.300.020.821

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2022
DATA, HORA E LOCAL: No dia 29 de setembro de 2022, às 10h00, na sede social da ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A., localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2028, 8º andar, conjunto 81, Bairro 
Bela Vista, CEP 01310-200 (“Companhia”). CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme o disposto no Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia. COMPOSIÇÃO DA MESA: Emerson Leandro Gasparetto - Presidente; e Stephanie Salcas Pepe 
Wagner - Secretária. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a alteração das atividades e do endereço de 1 (uma) filial e, consequentemente, consolidar a relação de filiais da Companhia. DELIBERAÇÕES: A acionista, após apreciação das 
matérias constantes da Ordem do Dia, resolveu, sem ressalvas, aprovar: a) A alteração do endereço da filial inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.884.855/0021-06, NIRE 53.900.329.339, localizada na Q SHIS QI 15, Área Especial Torre 2, 
s/nº, Bloco O, 1º pavimento, salas 106 e 107, Bairro Setor de Habitações Individuais Sul, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 71635-600, para Quadra SHIS QI 15, Área Especial Torre 2, Bloco O, s/nº, térreo T-01 a T-22, 1º andar, 
salas 103, 105, 106 e 107, subsolo S-01 a S-22, Bairro Setor de Habitações Individuais Sul, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 71635-600, onde serão desenvolvidas atividade médica ambulatorial com recursos para a realização 
de exames complementares; procedimentos cirúrgicos; e serviços de quimioterapia. a.1) Em razão da deliberação acima, a acionista decide consolidar a relação de filiais da Companhia, conforme quadro abaixo:

CNPJ/ME e NIRE ENDEREÇO ATIVIDADES
60.884.855/0003-16 
35.903.413.565
(Hospital 9 de Julho 
S.A.) 

Rua Peixoto Gomide, nº 625, 
Bela Vista, São Paulo - SP, CEP: 
01.409-902.

Atendimento em pronto socorro e internações 
hospitalares.

60.884.855/0005-88 
35.904.035.572
(Hospital 9 de Julho 
S.A.) 

Rua Peixoto Gomide, nº 263, 
Edifício, Cerqueira César, São 
Paulo - SP, CEP: 01.409-902.

Atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências, atividade 
médica ambulatorial com recursos para realização 
de exames complementares, serviços de 
quimioterapia, e serviços de diagnóstico por imagem 
com uso de radiação ionizante, exceto tomografia.

60.884.855/0006-69 
33.901.263.807
(Hospital de Clínicas 
Padre Miguel)

Rua Francisco Real, nº 722 e 
732, Padre Miguel, Rio de 
Janeiro - RJ, CEP: 21.810-042.

Atividades de estrutura de apoio e assistência a 
paciente no lar.

60.884.855/0010-45 
33.901.263.769

Travessa Manoel de Abreu, nº 9, 
Parte, Centro, Niterói - RJ, CEP: 
24.020-097.

Prestações de serviços médicos de emergência sem 
internação.

60.884.855/0011-26 
33.901.263.751
(Filial Administrativa 
do Rio de Janeiro)

Rua Pompeu Loureiro, nº 56 
– Copacabana, Rio de Janeiro 
- RJ, CEP: 22.061-000.

Simples escritório administrativo, consultoria e 
assessoria administrativa a hospitais, clínicas, casas 
de saúde, centro de diagnósticos, e/ou 
estabelecimento do gênero.

60.884.855/0012-07 
33.900.000.110
(Complexo 
Hospitalar de 
Niterói)

Rua La Sale, nº 12, com 
interligação com a Rua Dr. 
Celestino nº 113, com entrada 
suplementar pela Rua Marques 
de Olinda, nº 29, Centro, Niterói 
– RJ, CEP: 24.020-096.

Prestações de serviços inerentes a um hospital de 
clínicas.

60.884.855/0013-98 
33.901.263.734

Travessa Frederico Pamplona, nº 
17/21, Copacabana, Rio de 
Janeiro - RJ, CEP: 22.061-080.

Assistência médica com urgência sem internação.

60.884.855/0014-79 
33.900.000.322

Travessa Frederico Pamplona, nº 
11 e 15, Copacabana, Rio de 
Janeiro - RJ, CEP: 22.061-080.

Atividade de clínica e assistência médica sem 
internação.

60.884.855/0016-30 
33.901.263.700
(Hospital São Lucas 
Copacabana)

Travessa Frederico Pamplona, nº 
22, 29 e 32 – Entrada 
suplementar pela Rua Constante 
Ramos, nº 173, Copacabana, Rio 
de Janeiro - RJ, CEP: 
22.061-080.

Atividades de atendimento hospitalar, exceto 
pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências; atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos; atividade médica ambulatorial restrita a 
consultas; atividades de atendimento em 
pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências; atividades de profissionais 
da área de saúde e pesquisa e desenvolvimento 
experimental em ciências físicas e naturais.

60.884.855/0017-11 
33.901.263.726

Travessa Frederico Pamplona, nº 
12, Copacabana, Rio de Janeiro 
- RJ, CEP: 22.061-080.

Assistência médica sem internação.

60.884.855/0019-83 
53.900.329.321
(Maternidade 
Brasília)

Setor SHC/Sul QMSW - 04, Lote 
01, S/nº, Bairro: Setor Sudoeste, 
Brasília - DF, CEP: 70.673-633.

Atividades de atendimento hospitalar, exceto 
pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências; atividades de atendimento em 
pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências e pesquisa e 
desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais.

60.884.855/0021-06 
53.900.329.339

Quadra SHIS QI 15, Área 
Especial Torre 2, Bloco O, s/nº, 
térreo T-01 a T-22, 1º andar, salas 
103, 105, 106 e 107, subsolo 
S-01 a S-22, Bairro Setor de 
Habitações Individuais Sul, 
Cidade de Brasília, Distrito 
Federal, CEP 71635-600. 

Atividade médica ambulatorial com recursos para a 
realização de exames complementares; 
procedimentos cirúrgicos; e serviços de 
quimioterapia.

60.884.855/0022-89 
53.900.329.312
(Hospital Brasília)

Setor SHI/SUL – QI 15 – 
Conjunto G, S/nº, Bairro: Setor de 
Habitações Individuais Sul, 
Brasília - DF, CEP: 71.680-603.

Atividades de atendimento hospitalar, exceto 
pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências; atividades de atendimento em 
pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências e pesquisa e 
desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais.

60.884.855/0024-40 
53.900.346.012
(Hospital Águas 
Claras)

Rua Araribá, Lote 3 e Lote 5, Sul 
Águas Claras, Brasília - DF, CEP: 
71.927-360.

Atividades de atendimento hospitalar, exceto 
pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências; atividades de atendimento em 
pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências e pesquisa e 
desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais.

60.884.855/0025-21 
53.900.369.292

SHC/SW QMSW 06, Lotes 11 e 
12, salas 101 a 115, 201 a 215 e 
301 a 315, Brasília - DF, CEP: 
70.680-643.

Consultórios e serviços administrativos.

60.884.855/0027-93 
53.999.804.697

Trecho 17, Rua 10, Lote 45, 
Guará, Brasília - DF, CEP: 
71.200-228.

Central de distribuição, entrega e empacotamento de 
materiais de consumo, lavanderia, processamento 
de dados e estocagem de materiais em geral não 
inflamáveis.

60.884.855/0040-60 
53.920.014.872

Trecho 17, Rua 10, parte A, Lote 
45, Guará, Brasília - DF – CEP: 
71.200-228.

Atividades de depósitos de mercadorias para 
terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis.

60.884.855/0026-02 
35.905.605.127

Rua Peixoto Gomide, nº 285, 
Jardim Paulista, São Paulo - SP, 
CEP: 01.409-001.

Consultório médico sem atendimento de urgências, 
consultório médico sem atendimento a urgências, 
fisioterapia, bem como atividades acadêmicas, de 
pesquisa, incluindo a realização de cursos e 
palestras.

60.884.855/0029-55 
33.901.507.455
(Centro de 
Especialidades do 
Hospital São Lucas 
Copacabana)

Rua Marques de São Vicente, nº 
52, 5º pavimento, Shopping da 
Gávea, Gávea, Rio de Janeiro - 
RJ, CEP: 22.451-901.

Consultas médicas em diversas especialidades, 
serviços ambulatoriais sem internação, endoscopia 
digestiva e colonoscopia, centro de infusão de 
drogas quimioterápicas e não quimioterápicos, 
fisioterapia e nutrição.

60.884.855/0030-99 
35.905.911.775
(Filial Administrativa 
de São Paulo)

Avenida São Gabriel, nº 359, 
Jardim Paulista, São Paulo - SP, 
CEP: 01.435-001.

Simples escritório de assessoria administrativa.

60.884.855/0031-70 
35.905.911.783

Rua Alvorada, nº 48, Vila 
Olímpia, São Paulo - SP, CEP: 
04.550-000.

Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos; serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo,; 
atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências; médica 
ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares; médica ambulatorial 
restrita a consultas; odontológica; serviços de 
vacinação e imunização humana; de reprodução 
humana assistida; de atenção ambulatorial; de 
atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências; e 
serviços de quimioterapia.

60.884.855/0032-50 
35.906.029.936

Avenida Cauaxi, nº 118, 
Alphaville, São Paulo - SP, CEP: 
06.454-020.

Atividades de atendimento hospitalar, atividade de 
centro médico especializado, atividades de 
atendimento com pronto-socorro, centro de infusão 
de drogas e serviços de quimioterapia.

CNPJ/ME e NIRE ENDEREÇO ATIVIDADES

60.884.855/0033-31 
35.906.050.676

Avenida Santo Amaro, nº 2468, 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 
CEP: 04.556-901.

Atividades de atendimento hospitalar, exceto 
pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências; atividades de atendimento em 
pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências; UTI móvel; serviços de 
remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de 
atendimento a urgências; atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos; atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares; atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas; atividade 
odontológica; serviços de vacinação e imunização 
humana; atividades de reprodução humana 
assistida; atividade de atenção ambulatorial; e 
pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciência físicas e naturais.

60.884.855/0034-12 
35.906.050.684

Rua Cabo Verde, nº 133, Vila 
Olímpia, São Paulo - SP, CEP: 
04.550-080.

Atividades de apoio administrativo.

60.884.855/0035-01 
35.906.050.692

Rua Cabo Verde, nº 37, Vila 
Olímpia, São Paulo - SP, CEP: 
04.550-080.

Serviço de apoio administrativo.

60.884.855/0036-84 
35.906.050.706

Avenida Santo Amaro, nº 2382, 
Brooklin Paulista São Paulo - SP, 
CEP: 04.556-100.

Atendimento em pronto socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências, uti móvel, 
serviços de remoção de pacientes, atividade médica 
ambulatorial com recursos de procedimentos 
cirúrgicos e realização de exames complementares, 
atividade médica restrita a consultas, atividade 
odontológica, serviços de vacinação e imunização 
humana, atividades de reprodução humana 
assistida, atividades de atenção ambulatorial.

60.884.855/0037-65 
35.906.050.714

Rua Cabo Verde, nº 67, Vila 
Olímpia, São Paulo - SP, CEP: 
04.550-080.

Fornecimento e gestão de recursos humanos e 
treinamento em desenvolvimento profissional.

60.884.855/0039-27 
35.906.050.731

Rua Peixoto Gomide, nº 527, 
Jardim Paulista, São Paulo - SP, 
CEP: 01.409-001.

Serviço de apoio administrativo.

60.884.855/0041-41 
53.920.014.881

Rua Araribá, lotes 03 e 05, Salas 
101 a 112 e 601 a 612, Bairro 
Sul, Águas Claras - DF, CEP: 
71.927-360.

Atividades de atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de exames 
complementares; atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos e serviços de quimioterapia

60.884.855/0042-22 
33.901.580.161

Rua Doutor Celestino, nº 122, 
Loja 101, Centro, Niterói - RJ, 
CEP: 24020-091.

Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos; atividade 
médica ambulatorial com recursos para realização 
de exames complementares; atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas; atividades de 
enfermagem; atividades de profissionais da nutrição; 
atividades de psicologia e psicanálise; atividades de 
terapia de nutrição enteral e parenteral; laboratórios 
clínicos; e serviços de diagnóstico por imagem sem 
uso de radiação ionizante, exceto ressonância 
magnética.

60.884.855/0046-56
53.920.017.260

Quadra, SHCSW CLSW, 304, 
Bloco B, S/nº, Loja: 56 TE; Loja: 
26 TE; Loja: 58 TE; Loja: 60 Te, 
Setor Sudoeste, Guará - DF, 
CEP: 70670-511.

Serviços de quimioterapia, serviços de hemoterapia, 
atividades de enfermagem, atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de 
exames e para realização de procedimentos 
cirúrgicos.

60.884.855/0048-18
33.901.589.257

Rua Dias da Cruz, nº 308, Lote 1, 
PAL 46834, Méier, Rio de Janeiro 
- RJ, CEP: 20.720-012.

Serviços de quimioterapia, atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares, atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos, atividades de enfermagem 
e serviços de hemoterapia.

60.884.855/0047-37
35.906.230.950

Avenida Doutora Ruth Cardoso, 
nº 467, Vila Leopoldina, São 
Paulo - SP, CEP: 05.310-000.

Serviços de quimioterapia, serviços de hemoterapia, 
atividades de enfermagem, atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de 
exames e para realização de procedimentos 
cirúrgicos.

60.884.855/0045-75
35.906.230.933

Avenida Paes de Barros, 663, 
Mooca, São Paulo - SP, CEP: 
03.114-000.

Serviços de quimioterapia, Serviços de hemoterapia, 
Atividades de enfermagem, Atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de 
exames e para realização de procedimentos 
cirúrgicos.

60.884.855/0049-07
35.906.230.941

Avenida Tambaqui, nº113, 
Complemento Box: 9, Sítio 
Tamboré, Jubran, Barueri – SP, 
CEP: 06.460-015.

Atividade de almoxarifado (centro de insumos das 
filiais da região).

60.884.855/0043-03
33.901.589.052

Rua Francisco Otaviano, n° 96, 
sala 01, Ipanema, Rio de Janeiro 
– RJ, CEP: 22.080-045.

Atividades de terapia ocupacional; atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares; atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas; atividades de 
acupuntura; atividades de atenção ambulatorial; 
atividades de enfermagem; atividades de fisioterapia; 
atividades de fonoaudiologia; atividades de práticas 
integrativas e complementares em saúde humana; 
atividades de profissionais da área de saúde; 
atividades de psicologia e psicanálise; atividades de 
serviços de complementação diagnóstica e 
terapêutica; atividades de terapia de nutrição enteral 
e parenteral; serviços de diagnóstico por registro 
gráfico – ECG, EEG e outros exame análogos; 
serviços de quimioterapia; e serviços radioterapia.

60.884.855/0044-94
53.920.017.219

Setor SGAS 614, s/nº, Quadra 
614, Conjunto C, Subsolo 1, sala: 
S-11, Asa Sul, Brasília - DF, CEP: 
70.200-740.

Serviços de quimioterapia, radioterapia, 
hemoterapia, atividades de enfermagem, 
fonoaudilogia, terapia de nutrição enteral e 
parenteral, atividades de profissionais da área de 
saúde, atividades de apoio a gestão de saúde, 
atividades de atenção à saúde humana, atividade 
médica ambulatorial com recursos para realização 
de procedimentos cirúrgicos, atividades de 
acupuntura, atividades de práticas integrativas 
complementares em saúde humana e de atenção à 
saúde humana e atividades de condicionamento 
físico.

60.884.855/0052-02
53.920.018.843

Quadra SEPN, nº 516, conjunto 
E, loja 154, Asa Norte, Brasília 
– DF, CEP: 70.770-525.

Atividades de serviços de quimioterapia, atividades 
de atenção ambulatorial; atividades de apoio a 
gestão de saúde; atividades de profissionais da área 
de saúde; atividades de profissionais de nutrição; 
atividades de enfermagem; e serviços de 
hemoterapia.

60.884.855/0034-12
35.906.050.684

Rua Cabo Verde, nº45, Vila 
Olímpia, São Paulo - SP, CEP: 
04.550-080.

Atividades de Escritório Administrativo.

60.884.855/0001-54
33.901.609.509

Rua Nicanor Nunes, S/N, Quadra 
208, Lote 1A, Bairro Piratininga, 
Cidade de Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro, CEP 243504-60.

Atividades de atendimento hospitalar; atendimento 
em pronto socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências; médica ambulatorial com 
recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos e com recursos para realização de exames 
complementares; serviços de tomografia; serviços de 
diagnóstico por imagem, exceto ressonância 
magnética; e atividades de serviços de 
complementação diagnóstica e terapêutica.

a.2) Ficam os diretores da Companhia autorizados a praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações ora tomadas, incluindo, sem limitação, realizar os registros e atualizações cadastrais da Companhia nos órgãos 
públicos e privados competentes. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada. A presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. Stephanie Salcas Pepe Wagner - Secretária. JUCESP nº 683.839/22-6 em 06/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 20 de dezembro de 2022, às 10:00 horas, na sede da Diagnósticos da 
América S.A., localizada na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 
06.455-010 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação em razão da presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 20, parágrafo quarto, do Estatuto 
Social da Companhia. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Walquiria 
Nakano Eloy Favero, Secretária. 4. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os Conselheiros da Companhia para, nos termos 
do artigo 30, parágrafo sexto do Estatuto Social da Companhia, apreciar e deliberar sobre (i) a distribuição, pela 
Companhia, ad referendum da Assembleia Geral que deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício fiscal encerrado em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício de 2022”), de juros sobre o capital próprio no 
valor bruto total de R$ 54.121.321,36 (cinquenta e quatro milhões, cento e vinte e um mil, trezentos e vinte um 
reais e trinta e seis centavos) (“JSCP”); e (ii) autorização para a prática pelos Diretores da Companhia de todos os 
atos necessários à implementação das matérias deliberadas nesta reunião. 5. DELIBERAÇÕES: Após exame e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, a totalidade dos membros do Conselho da Administração 
deliberou, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 4.1. Aprovar a distribuição, pela Companhia, ad referendum 
da Assembleia Geral que deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao Exercício de 2022, de JSCP no 
valor bruto total de R$ 54.121.321,36 (cinquenta e quatro milhões, cento e vinte e um mil, trezentos e vinte um 
reais e trinta e seis centavos), correspondente, na presente data, ao valor bruto por ação de R$ 0,09687061422, 
com base no patrimônio líquido apurado em 31 de outubro de 2022 e atendendo aos limites fiscais apurados com 
base no balanço patrimonial levantado na mesma data e nos reflexos contábeis projetados para 31 de dezembro 
de 2022, de acordo com o artigo 9º da Lei nº 9.249/95. Referidos JSCP serão pagos, independentes de qualquer 
atualização monetária ou remuneração, até o dia 31 de dezembro de 2023. A distribuição dos JSCP estará sujeita 
à tributação pelo imposto de renda retido na fonte, na alíquota de 15% (quinze por cento), na forma da legislação 
em vigor, exceto para os acionistas comprovadamente isentos ou imunes, ou acionistas domiciliados em países 
para os quais a legislação estabeleça alíquotas diversas. A distribuição será feita com base na posição acionária 
da Companhia ao final do dia 26 de dezembro de 2022, incluindo as negociações realizadas em tal data, passando 
as ações a serem negociadas ex-JSCP a partir de 27 de dezembro de 2022, inclusive; 4.2. Consignar que o valor 
bruto por ação informado na presente data será posteriormente retificado pela administração, considerando a 
posição acionária da Companhia a ser apurada ao final do dia 26 de dezembro de 2022, inclusive, e a variação da 
quantidade de ações em tesouraria que sofrerá alteração em virtudo do programa de recompra de ações vigente e 
aprovado em 12 de agosto de 2022 por este Conselho de Administração. A retificação do valor bruto por ação será 
informada por meio de Aviso aos Acionistas a ser divulgado pela Companhia, ficando desde já o novo valor aprovado 
por este Conselho de Administração; e 4.3. Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos 
necessários ao pagamento de JSCP ora aprovado. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. 7. ASSINATURAS: Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Walquiria Nakano 
Eloy Favero, Secretária. Conselheiros Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, 
Romeu Côrtes Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto, George Schahin, Alexandre de Barros e Carlos de 
Barros Jorge Neto. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Walquiria Nakano 
Eloy Favero - Secretária. JUCESP nº 4.117/23-2 em 10/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.
CNPJ/ME nº 60.884.855/0001-54 - NIRE 35.300.020.821

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2022
DATA, HORA E LOCAL: No dia 30 de dezembro de 2022, às 18:00 horas, na sede social da ÍMPAR SERVIÇOS 
HOSPITALARES S.A., localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2028, 8º andar, 
conjunto 81, Bairro Bela Vista, CEP 01310-200 (“Companhia”). CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
convocação prévia consoante o disposto no Artigo 124, §4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Emerson Leandro Gasparetto; e Secretária: 
Stephanie Salcas Pepe Wagner. ORDEM DO DIA:  (i) Deliberar em conformidade com o disposto no Artigo 17, 
Inciso XXIII, do Estatuto Social, sobre a distribuição, pela Companhia, de juros sobre o capital próprio no valor 
bruto total de R$107.311.941,74 (cento e sete milhões, trezentos e onze mil, novecentos e quarenta e um reais e 
setenta e quatro centavos), com base nas demonstrações financeiras levantadas em 30 de dezembro de 2022; e 
(ii) deliberar sobre a autorização para prática pelos Diretores da Companhia de todos os atos necessários à 
implementação das matérias deliberadas na assembleia. DELIBERAÇÕES: A acionista, após apreciação da 
matéria constante da ordem do dia, resolveu, sem ressalvas: (i) Aprovar a distribuição, pela Companhia, de juros 
sobre o capital próprio no valor bruto total de R$107.311.941,74 (cento e sete milhões, trezentos e onze mil, 
novecentos e quarenta e um reais e setenta e quatro centavos), com base nas demonstrações financeiras 
levantadas em 30 de dezembro de 2022 e que serão pagos até 31 de dezembro de 2023, a serem imputados ao 
dividendo obrigatório relativo aos resultados auferidos no exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 
2022. O recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte, à alíquota de 15% (quinze por cento), no montante 
de R$ 16.096.791,26 (dezesseis milhões, noventa e seis mil, setecentos e noventa e um reais e vinte e seis 
centavos), será efetuado no dia 04 de janeiro de 2023, na forma da legislação em vigor. Os juros sobre o capital 
próprio, cuja distribuição foi ora aprovada, são creditados à acionista única nos registros contábeis da Companhia 
nesta data, para todos os fins e limites estabelecidos no Artigo 9º da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995. (ii) 
Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários ao pagamento de juros sobre o capital 
próprio ora aprovado. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada. ASSINATURAS: 
Mesa: Presidente, Emerson Leandro Gasparetto; Secretária: Stephanie Salcas Pepe Wagner. Acionista: 
Diagnósticos da América S.A.. São Paulo, 30 de dezembro de 2022. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio. Stephanie Salcas Pepe Wagner - Secretária. JUCESP nº 1.973/23-0 em 05/01/2023. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.
CNPJ/ME nº 60.884.855/0001-54 - NIRE 35.300.020.821

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2022
DATA, HORA E LOCAL: No dia 26 de dezembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da ÍMPAR SERVIÇOS 
HOSPITALARES S.A., localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2028, 8º andar, 
conjunto 81, Bairro Bela Vista, CEP 01310-200 (“Companhia”). CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
convocação prévia consoante o disposto no Artigo 124, §4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença da acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Emerson Leandro Gasparetto; e Secretária: 
Stephanie Salcas Pepe Wagner. ORDEM DO DIA: Deliberar, em conformidade com o disposto no Artigo 17, Inciso 
XIX, do Estatuto Social, sobre a prestação de aval, pela Companhia, no Contrato de Fiança firmado entre a HBA 
S.A. - Assistência Médica e Hospitalar e o Banco Safra S.A.  DELIBERAÇÕES: A acionista, após apreciação da 
matéria constante da ordem do dia, resolveu, sem ressalvas: a) Autorizar a Companhia prestar aval no Contrato 
de Fiança e Outros Pactos de nº 006385579 firmado entre a HBA S.A. - Assistência Médica e Hospitalar, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 05.469.172/0001-22, e o Banco Safra S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 58.160.789/0001-
28, no valor de R$ 764.498,34 (setecentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e 
quatro centavos), em que consta como favorecido a empresa Enel Trading Brasil S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 30.248.458/0001-25. b) Fica autorizada a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e tomar todas as 
deliberações necessárias à efetivação das deliberações tomadas na presente Assembleia da Companhia, 
incluindo, sem limitação, a celebração de todos os documentos correlatados. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, foi 
por todos os presentes assinada. ASSINATURAS: Mesa: Presidente, Emerson Leandro Gasparetto; Secretária: 
Stephanie Salcas Pepe Wagner. Acionista: Diagnósticos da América S.A.. São Paulo, 26 de dezembro de 2022. A 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Stephanie Salcas Pepe Wagner - Secretária. JUCESP nº 
42.155/23-0 em 24/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 30 DE JANEIRO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 30 de janeiro de 2023, às 09h00, na sede social da Diagnósticos da 
América S.A., situada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, CEP 
06.455-010 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação em razão da presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 20, parágrafo quarto, do Estatuto 
Social da Companhia. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Walquiria 
Nakano Eloy Favero, Secretária. 4. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os Conselheiros para deliberar, nos termos do 
Artigo 150, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, do Artigo 19, §3º, do Estatuto Social da 
Companhia e do Regimento Interno do Conselho de Administração da Companhia, sobre (i) o recebimento dos 
pedidos de renúncia dos Srs. Alexandre de Barros e George Schahin aos cargos de membros efetivos do 
Conselho de Administração; e (ii) a eleição do Sr. Stelleo Passos Tolda, abaixo qualificado, ao cargo de membro 
efetivo e independente do Conselho de Administração da Companhia, em substituição ao Sr. Alexandre de Barros. 
5. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão da matéria constante da ordem do dia, a totalidade dos membros 
do Conselho de Administração remanescentes deliberou, sem ressalvas: 4.1. Aceitar as renúncias apresentadas 
pelo Sr. Alexandre de Barros, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.877.956-
2 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob o nº 040.036.688-63 e pelo Sr. George Schahin, brasileiro, médico, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.583.091 (SSP), inscrito no CPF/MF sob nº 077.470.988-04, aos cargos 
de membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia, conforme cartas de renúncia arquivadas na 
sede social da Companhia. 4.2. Aprovar, em razão da vacância no cargo do Conselho, diante da renúncia 
apresentada pelo Sr. Alexandre de Barros, a nomeação do Sr. Stelleo Passos Tolda, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade CNH nº 02122323477, expedida pelo DETRAN/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 028.676.707-48, com escritório profissional na sede da Companhia, como membro efetivo e 
independente do Conselho de Administração da Companhia e com mandato interino até sua posterior ratificação 
na primeira Assembleia Geral da Companhia, exceto se de outra forma for deliberado. 4.3. Ratificar que as 
renúncias do Sr. Alexandre de Barros e do Sr. George Schahin produzirão efeitos a partir de 30 de janeiro de 
2023 e registrar os agradecimentos aos serviços prestados à Companhia. O Conselheiro, ora eleito, será investido 
em seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse, que passa a integrar o presente instrumento 
como seu Anexo I e será lavrado em livro próprio da Companhia. O Conselho de Administração informa ainda que 
segue avaliando se elegerá, oportunamente, um conselheiro em substituição ao Sr. George Schahin, na forma do 
Artigo 19, §3º, do Estatuto Social da Companhia. O Sr. Stelleo Passo Tolda, nesta oportunidade, apresentou a 
sua declaração de independência, atestando o seu enquadramento aos critérios de independência exigidos dos 
membros do conselho de administração da Companhia, nos termos do Artigo 17, inciso II do Regulamento do Novo 
Mercado, na forma do Anexo II. Neste sentido, os Conselheiros presentes manifestaram sua concordância quanto 
ao enquadramento do conselheiro eleito enquanto independente. O Conselho de Administração, por fim, 
reconhece, nesta oportunidade, que o Sr. Stelleo Passo Tolda preenche os requisitos de independência, os quais 
serão igualmente ratificados pela Assembleia Geral a ser oportunamente convocada para tal, na forma do Artigo 
17, caput, do Regulamento do Novo Mercado. 6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. 7. ASSINATURAS: Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Walquiria Nakano Eloy 
Favero, Secretária. Conselheiros Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, 
Romeu Côrtes Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto e Carlos de Barros Jorge Neto. Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Walquiria Nakano Eloy Favero - Secretária. JUCESP nº 
64.518/23-1 em 09/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Estiagem/RS: Leite pede à União mais prazo para financiamento no Pronaf e Pronamp
O governador do Rio 

Grande do Sul, Eduardo Lei-

te (PSDB), pediu ao gover-

no federal que prorrogue os 

financiamentos do Programa 
Nacional de Fortalecimen-

to da Agricultura Familiar 

(Pronaf) e do Programa Na-

cional de Apoio ao Médio 
Produtor Rural (Pronamp) 
contratados pelos produtores 
do Estado afetados pela es-

tiagem. “Não é momento de 
demandarmos do agricultor 

que está aflito o pagamento 
de algo que não terá capa-

cidade de fazer. Pedimos no 
mínimo a postergação das 
dívidas e, na medida do pos-

sível, que se possa anistiar 
parte das dívidas para tirar 

a espada da cabeça de quem 
não vai conseguir cumprir”, 
disse Leite, quarta-feira 

(23), em evento de anún-

cio das medidas governo 
federal para enfrentamento 
da estiagem no Rio Grande 

do Sul, realizado em Hulha 
Negra (RS). O governador 
disse que o Estado vai anis-

tiar a dívida dos produtores 
do programa Troca-Troca 
de Sementes. Leite desta-

cou que o grupo de trabalho 

entre o governo estadual e 

o governo federal irá apro-

fundar a interlocução com a 
União para desenvolvimen-

to de planos de ação para a 
execução das medidas de 
apoio aos produtores.
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